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Apresentação
No dia 24 de julho de 2025, aconteceu no horário das 14h30 às 16h20, a plenário das mulheres do Ministério do Trabalho e Emprego, em preparação a Conferência Livre que será realizada no dia 31 de julho das 8h30 às 12 horas. Compuseram a mesa as seguintes pessoas: Malú Valle – Assessora Especial do Ministro e Presidente do GTMulheres do MTE; Luciana Nakamura – Diretora de Programa – SE do MTE; Shakti Borela – Auditora fiscal do trabalho, Tereza Godinho – Assessora do Gabinete do Ministro e Conselheira do CNDM e Duda Martins, servidora do protocolo do MTE, cerimonialista do evento.

Após acolhida dos presentes e a abertura, realizada pela cerimonialista Duda, seguiu-se as falas das convidadas da mesa. Começando pela seguinte ordem: Malu Valle, Luciana Nakamura, Tereza Godinho e Shakti. Sendo que as 3 (três) primeiras agradeceram a presença das participantes e falaram da importância da 5º Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, na ocasião ainda a Malu e a Luciana, presidente e vice-presidente do GTMulhres, anunciaram a entrada da servidora Duda, mulher trans, no GTMuheres, ressaltando a importância da sua participação de forma efetiva no GT. Em seguida a Sra. Shakti, em sua fala a temática da Plenária: TEMA: Mulheres Trabalhadoras do Governo Federal Mais Democracia, Mais Igualdade: Mais Conquistas para Todas. Em sua apresentação, destacou a luta e as conquistas das mulheres ao longo da história, ressaltando que ainda hoje se faz necessário continuar lutando por muitos direitos que ainda não foram conquistados. No final, abriu espaço para manifestação das mulheres presentes, entre elas servidoras de todos os setores do MTE, e terceirizadas, (assistentes administrativos, copeiras, técnicas em secretariado e limpeza). Todas que quiseram fizeram uso da palavra, tanto para agradecer o momento, tanto para apresentar propostas de sugestões que acha pertinente de ser discutidas na “Conferência Livre”. 
Assim sendo, segue abaixo as três (03) propostas tiradas da Plenária realizada no Auditório do Ministério do Trabalho e Emprego, são elas:
Enfim, 3 sugestões de propostas para a Conferência Livre:

1. Incluir e Valorizar Mulheres Transexuais e Travestis na Administração Pública e no Mercado de Trabalho. Assim sendo, esta proposta visa promover a inclusão efetiva de mulheres transexuais e travestis nas políticas públicas e institucionais, reconhecendo-as como parte integrante da diversidade de gênero. Considerando os dados da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), que apontam o Brasil como o país que, por 16 anos consecutivos, mais mata pessoas trans e travestis no mundo, é imprescindível a adoção de medidas que enfrentem a violência estrutural e revertam a histórica exclusão social desse grupo.

Nesse sentido, propõe-se a implementação de políticas afirmativas voltadas à promoção da dignidade e da equidade no acesso ao trabalho, incluindo a criação de cotas específicas para a contratação de mulheres trans e travestis em contratos celebrados com ministérios e demais órgãos da administração pública. Tais ações visam corrigir desigualdades sociais, raciais e de gênero, garantindo a essas cidadãs oportunidades justas e respeitosas de inserção no mercado de trabalho.

Adicionalmente, recomenda-se o desenvolvimento de ações institucionais de sensibilização e capacitação no ambiente laboral, a fim de promover espaços seguros, acolhedores e livres de discriminação, assegurando o respeito às identidades de gênero e aos direitos fundamentais dessas mulheres.

Por fim, ressalta-se que o reconhecimento das mulheres trans e travestis como mulheres em sua totalidade é essencial para a construção de uma sociedade verdadeiramente inclusiva, equitativa e comprometida com os princípios da dignidade humana, da diversidade e da justiça social.

2. Promover a igualdade salarial e de oportunidades para as mulheres no mercado de trabalho. Fomentar a inclusão substancial de mulheres nos espaços de poder e em cargos de direção, chefia e assessoramento com garantia de condições objetivas para sua permanência em cargos de liderança, com atenção especial, também, às mulheres pretas, pardas e indígenas, quilombolas, LBT+, idosas, jovens e mulheres transexuais e travestis, historicamente marginalizadas nos processos de ascensão social e política.
No âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, no que tange às agentes públicas do Estado, é imprescindível a adoção de medidas normativas e operacionais que promovam a igualdade material de gênero, assegurando não apenas acesso, mas condições equânimes de acesso e permanência em posições de chefia. Instrumentos como o Programa de Gestão por Desempenho – PGD devem ser compreendidos como dispositivos estratégicos não apenas de racionalização da força de trabalho, mas também de correção de desigualdades estruturais. Recomenda-se, portanto, a inclusão expressa, nos normativas do PGD, de regime híbrido para mulheres em cargos de direção, chefia ou assessoramento, evitando soluções casuísticas e garantindo isonomia material no trato das demandas de gênero.
Sobre isso, tanto no setor público, como no setor privado, observa-se que a flexibilização da jornada presencial, especialmente para mulheres em cargos de chefia configura medida necessária à redução das barreiras que impedem o pleno exercício do poder por trabalhadoras, em especial aquelas que acumulam funções produtivas e reprodutivas. 

Nesse contexto, é essencial destacar que mulheres negras enfrentam dupla discriminação: de gênero e de raça. Segundo dados da PNAD Contínua (IBGE, 2023), mulheres pretas ou pardas representam aproximadamente 28% da população brasileira, mas ocupam menos de 5% dos cargos de liderança na administração pública e menos de 3% dos cargos executivos no setor privado. Esse dado evidencia a persistente sub-representação da mulher negra em espaços de decisão, reflexo de um processo histórico de exclusão que remonta ao período colonial e escravocrata.

Mesmo após a abolição formal da escravidão em 1888, ausência de políticas de reparação e o posterior processo de marginalização urbana relegaram a mulher negra às ocupações menos valorizadas e mais precarizadas, como o trabalho doméstico, o que ainda hoje se reflete nas estatísticas. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD, 2022) aponta que mais de 65% das trabalhadoras domésticas no Brasil são mulheres negras, e apenas 17% têm acesso à previdência social.

Dessa forma, políticas de inclusão devem observar o recorte interseccional, reconhecendo que a promoção da equidade de gênero deve ser acompanhada de recortes raciais e sociais, de modo a evitar que apenas mulheres brancas sejam alcançadas por políticas de ascensão profissional.

Além disso, recomenda-se que ações afirmativas com critérios étnico-raciais sejam incorporadas aos processos de seleção, capacitação e nomeação para funções estratégicas no setor público.

Sendo assim, tanto no setor privado como no setor público, e demais esferas profissionais, é igualmente necessário fomentar a igualdade de oportunidades, sobretudo nas áreas tecnológicas, científicas e industriais, tradicionalmente ocupadas por homens brancos. Estratégias específicas para inclusão de mães atípicas e mulheres negras com baixa mobilidade social devem integrar o escopo das políticas públicas de empregabilidade.

3. Consolidar ações estruturantes voltadas à efetivação dos direitos das mulheres, com base em políticas públicas interseccionais, integradas e contínuas, tais como:
Implementação de uma política pública de cuidados que contemplem e busque redistribuir as responsabilidades que atualmente sobrecarregam as mulheres de forma desproporcional, tanto por meio de equipamentos públicos, como creches e escolas, lavanderias, restaurantes comunitários, equipamentos de saúde e de convivência comunitária para idosos e pessoas com deficiências, entre outros. 

Ampliação da licença-paternidade para período entre 90 e 180 dias, com vistas ao compartilhamento equitativo das responsabilidades parentais, contribuindo para a redução da sobrecarga das mulheres nas atividades de cuidado;

Aprimoramento dos sistemas de identificação e rastreamento de mulheres em situação de violência, com foco em sua reinserção social e econômica por meio do acesso a programas de proteção e empregabilidade;

Instituição de assentos prioritários exclusivos para mulheres nos transportes públicos, como medida protetiva diante dos altos índices de violência de gênero nos deslocamentos urbanos;

Desenvolvimento de políticas públicas para mulheres idosas, com ações voltadas à sua inclusão ativa nos âmbitos social, profissional e cultural;

Implementação obrigatória de salas de apoio à amamentação, conforme previsto na NR-18, assegurando a manutenção da relação de trabalho e a dignidade da mulher lactante até o segundo ano de vida do filho.

Cabe destacar que todas essas medidas devem ser desenhadas e implementadas com base em critérios de interseccionalidade, de modo a abranger as múltiplas camadas de vulnerabilidade vivenciadas por mulheres negras, indígenas, trans, periféricas, com deficiência ou em situação de pobreza, a fim de romper com ciclos históricos de exclusão e sub-representação.

Participaram do Plenária 60 mulheres do MTE

REPRESENTANTES DO MTE INDICADAS A CONFERÊNCIA LIVRE
	Nº
	NOME
	CELULAR
	RAÇA/COR/ETNIA

	01
	Maria Eduarda Soares Martins 
	(61)99190-6413
	Parda

	02
	Claudia Alves da Silva
	(61)2031-6561
	

	03
	Carolina G. Drumond
	(61) 98105-0882
	Parda

	04
	Akelly Peres
	(61) 98240-8484
	Branca

	05
	Ana Beatriz Nazário
	(61)98202-2576
	Branca

	06
	Ivonete Pereira Motta
	(61)9992-8668
	Parda

	07
	Tereza Godinho
	(61)99134-5845
	Preta

	08
	Malu do Valle
	(61)99312-1662
	

	09
	Luciana Nakamura
	(61)98245-6800
	

	10
	Shakti Borela
	
	

	11
	Adelaide Martins Alves
	
	

	12 
	
	
	


Aviso:
Conferência livre dos Ministérios
Data: 31/07/2025
Horário: 08h30
Local: Auditório do anexo l Palacio do Planalto (Evento híbrido).
FINAL: Música - Escolher qual ou quais
Ministério do Trabalho e Emprego – Brasília, 24 de julho de 2025.

